
                                                                                        

 

 

 

 

                          Não temos no nosso código tributário, Lei 852 de 29 de dezembro de 
2005, nenhum arƟgo que trate do item: Divulgação dos valores da renúncia fiscal 
prevista e realizada, por Ɵpo ou espécie de beneİcio ou incenƟvo fiscal, portanto não se 
aplica.  
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